
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

INDICAÇÃO N". /2013 

Tenho a honra de INDICAR ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, a seguinte medida: 

Que providencie em caráter de urgência, construção 

de uma sede para a 3"Idade no 1° Distrito desta cidade. 

JUSTIFICATIVA 

Tal medida será de fundamental importância, pois irá 

proporcionar melhores condições aos usuários que necessitam dos serviços. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2013 

Pddro Bertino Jorgé 
/ (Pedfo Capixaba) 

/ Presidente 
Vereador-Autor 

APROVADO 


